
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.228. DE 03 DE AçOSTO DE 2021

LIJIZ FERNANDO ARANTES MACHAPO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTERIDAS PELA LEI NO 9554, DE O? DE

DEZEMBRO D82020, ART. 4', $ 3".

coNsIDERANDo NECESSIÞADE DE ABERTUM DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPEMVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

MEDIçAMENTOS NECESSÁ,RIOS PARA ATENDIMENTO A REDE DE SAÚDE NA PANDEMIA DO

COVID-Ig, RECURSO REFERENTEAPORTARIAN'2.516, DE 2I DE SETEMBRO DEZO2O.

REF. SOLICITAçÃO I.057 - I,]NIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO PE SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÄQ 768.110 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO No ORçAMENTo Do M\JNICÍPIo, UM CRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.338,50 (SETE MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E

crNQÜENrA CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO1ÖES¡:

t4.0rJ0.122.0191.2010 ACÕES DE coMBATE À pANDEMIA E sUAS coNSEouÊNCIAS - covlD l9
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5089 FNS/N{S/EMERG. EM SAÚDE/I\4EDICAM. SAUDE MENTAL/COVID

R$ 7.338,50

TOTAL....R$ 7.338,50

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉDrro DE eun rRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSo(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART' 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE TÄo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL
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